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EDITAL  

CONCORRÊNCIA N° 002/2024 

Processo Administrativo n° 031/2024 

Endereço eletrônico para retirada do Edital: http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ ou Departamento de 
Licitação, situada a Rua Ceará, 662, Centro. CEP: 65930-000 – Açailândia – MA. 
LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

OBJETO: CONT RATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA 
SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA PARA  CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA -MA.   

Órgão Solicitante: 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Emíllio Rondinelle Vidal de Lima 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59horas do dia 07/10/2024. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59horas do dia 07/10/2024. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 10:00horas do dia 10/10/2024. 
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Concorrência N° 002/2024 

PROCESSO ADM. No: 031/2024 

1.  PREAMBULO: 

1.1. Torna-se público que a Câmara Municipal de Açailândia - MA, localizada Rua Ceará, 662, 
Centro, Açailândia – MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída pela 
portaria n° 026/2024 de 0 7  de Maio de 2024, realizara licitação, na modalidade Concorrência, na 
forma Presencial, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pela 
Resolução nº 01/2024, Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas atinentes à espécie, e 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no 
site da Câmara Municipal de Açailândia - MA, através do endereço eletrônico 
http://www.cmacailandia.ma.gov.br/, e ainda, no Departamento de Licitação, situada na Rua 
Ceara, 662, Centro. CEP: 65930-000 – Açailândia – MA, em dias e horários de expediente, a partir 
da data de sua publicação. 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 
PARA  CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA -MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1.  Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

4.1. Credenciamento: 

4.1.1. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a Agente de Contratação 
instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA e as declarações 
complementares a que se refere o subitem 4.1.5. e, na sequência, procederá ao credenciamento 
dos representantes dos licitantes.  

4.1.2. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu representante 
legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes específicos para 
intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de 
sua interposição.  

4.1.3. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação, 
acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de designação dos dirigentes e do 
instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos eventualmente necessários 
para a verificação dos poderes do outorgante e do mandatário. 

4.1.4. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa. 

4.1.5. No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar as declarações: 

4.1.5.1. De ciência e concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.1.5.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.1.5.3. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.1.5.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.1.5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.1.6.  A falsidade das declarações de que trata o item 4.1.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.2. Proposta de Preços: 

4.2.1.  A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope opaco, fechado e indevassável, 
rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação, ENVELOPE 01, do licitante 
(razão social e CNPJ), a referência à Câmara Municipal de Açailândia - MA e o número deste 
Edital. 

4.2.2. Proposta de preço, conforme o modelo definido no Termo de Referência, redigida em língua 
portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, contendo os seguintes 
elementos:  

4.2.2.1. Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

4.2.2.2. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação;  

4.2.2.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

4.2.2.4. Declaração, afirmando que a proposta foi elaborada de maneira independente e que o 
licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.846/2013. 

4.2.3. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros 
aplicados à própria obra ou em atividade de apoio; margem de lucro da proponente, locações de 
máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia 
elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 
trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a 
obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e 
alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; 
depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento 
topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

4.2.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 

4.2.5. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de 
mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3. Documentos de Habilitação: 

4.3.1. Os Documentos de Habilitação deveram ser apresentados em envelope opaco, fechado e 
indevassável, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação, ENVELOPE 
02, do licitante (razão social e CNPJ), a referência à Câmara Municipal de Açailândia - MA e o 
número deste Edital 

4.3.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem 
classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14.133 e item 5 deste edital, devendo 
ser apresentado os seguintes documentos: 

4.3.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

4.3.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

4.3.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

4.3.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

4.3.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.3.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 

4.3.2.7. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

4.3.2.7.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

4.3.2.7.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.3.2.7.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.3.2.7.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.3.2.7.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

4.3.2.7.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

4.3.2.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

4.3.2.7.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

4.3.2.8. Econômico-Financeira: 

4.3.2.8.1. Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com 
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam em Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de Negativa. O Agente de 
Contratação poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa em recuperação já teve seu 
plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005. 

4.3.2.8.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
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SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um dos índices 
acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste 
Termo de Referência. 

4.3.2.8. Qualificação Técnica:  

4.3.2.9.1. Certificado de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente. 

4.3.2.9.2. Capacitação TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da empresa licitante possuir, 
em seu quadro permanente na data prevista para a realização da licitação, como seu responsável 
Técnico, obrigatoriamente, "engenheiro eletricista" detentor de Atestado(s) de Responsabilidade 
ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, por execução de 
obras ou serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação. 

4.3.2.9.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico, será feita mediante 
cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de 
Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do 
Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA ou no CAU devidamente atualizada ou 
Contrato de Prestação de Serviço devidamente registrado no CREA ou no CAU da região 
competente, em que conste o profissional como técnico responsável. 

4.3.2.9.2.2. Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 
feita através do Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA 
ou do CAU, devidamente atualizados. 

4.3.2.9.3. Declaração de visita e recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa 
licitante; ou 

4.3.2.9.4. Declaração de responsabilidade, emitido pela empresa. 

4.3.2.9.5. Capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação 

4.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, será autenticada por membro da 
Comissão de Contratação/Equipe de apoio na própria sessão pública.  
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4.5. Todos os documentos apresentados para habilitação serão juntados aos autos do processo 
desta licitação e não serão devolvidas as empresas licitantes. 

4.6. As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. Portanto, no 
caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

4.7. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

4.8. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 
123/2006, conforme segue: 

4.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

4.9. A empresa licitante que não apresentar a documentação em observância ao disposto no 
item 4.3. deste edital será inabilitada. 

4.10. Se a documentação de habilitação estiver expirada, falsificada, não estiver completa e 
correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a empresa licitante será 
inabilitada. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E ACEITAÇÃO 
DA PROPOSTA: 

5.1. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer pessoa, mas somente será 
admitida a manifestação dos representantes devidamente credenciados pela Agente de 
Contratação, na forma dos itens 4.1. não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem 
tumultos ou perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

5.2. A entrega dos envelopes ao Agente de Contratação da Licitação implica na aceitação, pelo 
licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a 
obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato 
impeditivo a participação, quando for o caso. 

5.3. Após o credenciamento dos presentes, o Agente de Contratação procederá à abertura dos 
ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os documentos neles contidos serão verificados e rubricados 
pelos representantes dos licitantes e pelos membros de Contratação/Equipe de Apoio e serão 
juntados ao respectivo processo administrativo. 
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5.4. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA estará encerrada a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

5.5. O Agente de Contratação ordenará as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances verbais. 

5.6. Será iniciada a etapa de lances com a participação das licitantes seguindo a ordem de 
classificação que deverá ser informada pelo Agente de Contratação. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado. 

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. 

5.10. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua 
exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado; 

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada quando não houver mais lances. 

5.12. Finalizada da Etapa de lances o Agente de Contatação poderá proceder com negociações 
junto ao primeiro colocado afim de obtenção de condições mais vantajosas.  

5.13. Após encerramento da fase de lances, a sessão será suspensa, pelo prazo de 02 (duas) 
horas, onde o Licitante classificado em primeiro lugar, deverá apresentar a proposta adequada. 

5.14. Encerrado o prazo descrito no item 5.11., será feito o recebimento da proposta adequada, e 
passará ser analisado pela Agente de Contratação e pelos membros de Contratação/Equipe de 
Apoio, que verificará a exatidão das operações aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às 
correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor final a ser 
considerado para fins de julgamento da proposta. 

5.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Agente de 
Contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

5.16. Será desclassificada a proposta que:  

5.16.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital; 

5.16.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

5.16.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Termo de Referência e demais 
documentos que integram Projeto Básico; 

5.16.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto; 

5.16.5. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal de Açailândia - MA. 
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5.16.6. Na hipótese do item 5.14.5., será facultado ao licitante comprovar, no prazo assinalado 
pela Agente de Contratação, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 
desclassificação. 

5.16.7. não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de proposta, exigida 
pelo item 4.2.2.4 do Edital; 

5.16.8. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo voltado 
a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório. 

5.16.9. O Agente de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição 
dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta, em 
atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.16.10. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem 
não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais licitantes ou 
que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital. 

5.16.11. O julgamento das propostas será efetuado pela Agente de Contratação, que 
elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem crescente dos preços 
apresentados.  

5.16.12. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os critérios de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.16.13. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Agente de Contratação 
dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata.  

5.16.14. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

5.16.15. Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, o Agente 
de Contratação procederá com o exame das ofertas subsequentes, respeitando a ordem de 
classificação final obtida na etapa de lances; 

5.16.16. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para analisar os 
documentos apresentados nos ENVELOPES N° 1 – PROPOSTA, marcando, na mesma 
oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente 
informados aos licitantes. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. O detentor da proposta mais vantajosa e classificada pelo Agente de Contratação terá a sua 
habilitação conferida, através dos documentos apresentados no ENVELOPE Nº 2. 

6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, em observância aos critérios do 
art. 64, da Lei n° 14.133, de 2021.  

6.3. Os documentos previstos no item 4.3., são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,  e serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
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6.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

6.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7. DOS RECURSOS 

7.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

7.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

7.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

7.5.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

7.5.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.5.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

7.6. Os recursos deverão ser protocolados na Câmara Municipal de Açailândia – MA, no 
endereço Rua Ceara, 662, Centro. CEP: 65930-000 – Açailândiao – MA. 

7.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico http://www.cmacailandia.ma.gov.br/. 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
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8. RESULTADO DO CERTAME 

8.1. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos de 
habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o 
menor preço.  

8.2. A decisão será apresentada pelo Agente de Contratação e lavrada em ata. 

8.3. A Adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

8.4. O resultado do certame será publicado na imprensa oficial. 

 

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os 
recursos interpostos, a Agente de Contratação encaminhará o procedimento licitatório à 
autoridade competente para Adjudicação e homologação do resultado do certame, publicando-se 
os atos na imprensa oficial. 

10. CONTRATAÇÃO: 

10.1. O Termo de Referência oferece maior detalhamento do tópico de Contratação. 

11. GARANTIA:  

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.3.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

12.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.3.2.1. não entregar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.3.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.3.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.3.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.3.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.3.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.3.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
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12.3.5. fraudar a licitação. 

12.3.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.3.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.3.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.3.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.4.1. advertência;  

12.4.2. multa; 

12.4.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 
12.3.7 e 12.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 
12.3.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.3.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no site 
http://www.cmacailandia.ma.gov.br/. 

13.5. no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
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13.6. A impugnação deverá ser protocolada na Câmara Municipal de Açailândia – MA, no 
endereço indicado no preambulo deste Edital. 

13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública site http://www.cmacailandia.ma.gov.br/. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Agente de Contratação 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico  
http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ e no Departamento de Licitação, situada a Rua Ceara, 
662, Centro. CEP: 65930-000 – Açailândia – MA. 

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.13.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.13.1.2. Apêndice do Anexo II – Projeto Básico 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/
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14.13.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

14.13.3.  ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 

 

 

Açailândia – MA, 25 de setembro de 2024. 

 

 

RAYANNE SILVA MACHADO 
Chefe do Departamento de Licitação 

Portaria nº 022/2024 
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